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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS (PROAES) 

DIVISÃO DE RESIDÊNCIA ESTUDANTIL (DIRE) 
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COMUNICADO DIRE/ PROAES nº 03/2025 

Cancelamento de vistorias e serviços de manutenção no Alojamento M2 

Seropédica, 12 de dezembro de 2025. 

 
 
A Direção da Divisão de Residência Estudantil (DIRE/ PROAES), considerando: 
 
a. Política de Gestão de Riscos da UFRRJ (anexo à Deliberação nº 22/2017);  
 
b. Regimento dos Alojamentos Universitários de Graduação (anexo à Deliberação nº 6/ 1993); 
 
c. Presença de cachorro da raça Dálmata no Alojamento M2 e no entorno dos alojamentos;  
 

 
Comunica o cancelamento de vistorias e serviços de manutenção no Alojamento M2. A partir da próxima segunda-feira, 
15/12/2025, estão cancelados todos os procedimentos de vistorias e de serviços de manutenção no alojamento M2. Sendo assim, 
estão cancelados ingressos, transferências, entregas de vaga, reformas e quaisquer outros procedimentos que exijam a presença 
de colaboradores do Setor de Manutenção (SEMRE/ PROAES) e da Divisão de Residência Estudantil (DIRE/ PROAES) no 
alojamento M2. Visando resguardar a integridade dos funcionários da DIRE e do SEMRE, tal medida se dá em função da 
insegurança trazida pelo cachorro da raça Dálmata, que está avançando em alunos(as) e em funcionários do SEMRE e da DIRE, 
quanto transitam nos corredores ou entram no prédio para realizar algum procedimento de manutenção ou vistoria.  
 
O cancelamento será por prazo indeterminado, até viabilizarmos institucionalmente a  remoção do cachorro da raça Dálmata do 
prédio e do entorno dos alojamentos. Até lá, a DIRE e o SEMRE empreenderão esforços para conseguir apoio institucional para 
remoção do animal. A direção da DIRE lamenta o ocorrido e os prejuízos que tal medida trará na estadia dos(as) discentes 
alojados(as) no Prédio M2. Reforçamos que a estratégia de cancelar os procedimentos durante o recesso escolar, tem o objetivo 
de minimizar o impacto para os(as) discentes alojados(as); e de direcionar esforços para resolução definitiva da questão.   
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